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Reunião extraordinária da Câmara Técnica Consultiva do Banco de Preços em 

Saúde. 

A reunião foi iniciada com a explanação do membro da CT e consultor do Ministério da 

Saúde, prof. Elias Jorge. Segundo ele, os dados do Banco de Preços em Saúde (BPS) 

podem auxiliar no controle social pelo cidadão, no controle interno e externo pelos 

órgãos de controle e, principalmente, auxiliar na gestão pública. Por isso, é importante 

que o sistema recepcione as compras reais e as compras virtuais. Tecnologicamente, o 

sistema permite o registro de ambas as informações. Porém, se logisticamente não for 

possível o registro de ambas as informações, cabe uma avaliação política de qual 

informação é mais relevante ao registro no sistema. Além disso, externou a admiração 

pela existência da Câmara Técnica Consultiva do Banco de Preços em Saúde em virtude 

da representatividade dos membros.  

O coordenador do BPS, Marcelo Castro, explicitou que o objetivo da reunião foi 

identificar a eventual divergência entre os preços praticados no âmbito das compras 

homologadas e aqueles praticados no âmbito das compras efetivamente adquiridas. A 

intenção da reunião foi apresentar o resultado de uma pesquisa que procurou evidenciar 

se instituições pagavam preços diferenciados no âmbito das compras homologadas e das 

compras efetivamente adquiridas.  Marcelo Castro ressaltou que é plausível a 

divergência entre as quantidades adquiridas, ou seja, é factível a diferença entre as 

quantidades homologas e quantidades efetivamente adquiridas.  Trata-se de um 

questionamento levantado, pelo prof. Elias Jorge, em discussão realizada na 8ª reunião 

da Câmara Técnica Consultiva do BPS. O coordenador do BPS explicou que para 

responder tal questionamento a equipe elaborou um conjunto de perguntas, aplicadas 

aos usuários do sistema BPS por meio de ferramenta de pesquisa do DATASUS < 

http://formsus.datasus.gov.br/> . A pesquisa foi encaminhada para 5048 usuários do 

sistema Banco de Preços em Saúde. O questionário da pesquisa encontra-se anexo a esta 

http://formsus.datasus.gov.br/
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ata e disponível no endereço: 

http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=21680 

Juntamente à apresentação dos resultados, o coordenador do BPS agradeceu a 

colaboração da representante do CONASS, Lore Lamb, na elaboração e aplicação da 

pesquisa e à representante da assessoria jurídica do DESID, Carla Tardivo. O ponto 

central da pesquisa é verificar se os valores homologados divergem dos valores 

constantes em Nota Fiscal, que são os valores realmente praticados.  

O coordenador do BPS frisou a prevalência da modalidade de compra Pregão nas 

licitações realizadas pelos usuários do sistema. Constatou-se também a prevalência de 

um preço único que referência às quantidades homologadas e às quantidades 

efetivamente adquiridas. A lei prevê a possibilidade de divergência de preços, contudo, 

em casos excepcionais.  

A integrante da CT Lore Lamb, representante de CONASS, argumenta que o 

reequilíbrio financeiro pode ocorrer com a entrada de novo concorrente no mercado que 

tem potencial influencia no comportamento do mercado.  

A integrante da CT Mariana Ramos, técnica do NUNES, destacou uma questão sensível 

na elaboração da Ata de Registro de Preços: em muitas situações o gestor pode gerar 

expectativa no mercado quando solicita uma quantidade considerável de um 

determinado item no processo licitatório e adquire uma quantidade bem inferior ao 

solicitado. Mariana Ramos citou o seguinte exemplo: suponha que uma determinada 

instituição solicite aquisição de 3000 balanças digitais na licitação com prazos curtos, 

mas no momento da aquisição adquiri uma quantidade significativamente inferior. Em 

uma próxima licitação, haverá problemas tal como licitação deserta.  

Segundo o representante do DLOG na CT, Josenildo, isso pode decorrer de erro no 

estudo técnico sobre a demanda que deve conter nos Termos de Referência elaborados 

pelo setor de licitação. 

O Prof. Elias iniciou a argumentação com um questionamento: por que se pede uma 

quantidade maior do que o realmente se necessita? No processo licitatório normalmente 

http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=21680
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ocorre o fato do setor solicitante demandar ao setor de licitação uma quantidade a mais 

de determinado item a fim de obter uma quantidade inferior à solicitada. Do momento 

da solicitação até a aquisição, a quantidade do item pode ser consideravelmente 

reduzida. Dessa forma, projeta-se uma quantidade superior a aquela realmente 

necessária, pois a expectativa de recebimento é de uma quantidade efetivamente 

entregue inferior a inicialmente solicitada. 

Posteriormente, a Mariana explica que o Sistema Registro de Preços surgiu justamente 

com a ideia de auxiliar no controle e estimação da demanda necessária ao uso da 

instituição. Auxilia justamente nas próximas compras da instituição. 

O coordenador do BPS, Marcelo Castro, discorreu sobre a figura do “carona” no 

processo de licitação. O representante do DLOG e a Coordenadora Geral de Economia 

da Saúde, Eridan Pimenta, contribuíram com a explicação. De acordo com as 

explanações, a figura do carona é caracterizada quando determinado órgão ou entidade 

da administração pública federal, mesmo não tendo participado da licitação, pode firmar 

contratos com base na Ata de Registro de Preços firmada entre o outro órgão 

(gerenciador) e um determinado fornecedor. A figura do carona foi regulamentada pelo 

decreto 7.080/2013. 

 O coordenador do BPS, Marcelo Castro, comenta que, a priori, existe um órgão 

gerenciador que prepara a Ata de Registro de Preços e esse posteriormente permite a 

adesão de outros órgãos quando solicitado. 

Finalizando, após a apresentação dos resultados da pesquisa, o coordenador do BPS 

destacou novamente o objetivo da reunião e emitiu a decisão de se continuar a trabalhar 

com os dados de compras homologadas pelas instituições públicas, que foi aceita por 

todos. 

Encaminhamentos 

Disponibilizar a apresentação dos resultados da pesquisa aos membros da CT 

Fazer o cruzamento dos resultados das perguntas da pesquisa. 
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ANEXO 

QUESTIONÁRIO DA PESQUISA 
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RESULTADOS DA PESQUISA 
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